
 
REGULAMENTO DE PRAXE DO  

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO 

 

 
Artigo 1.º 

Nenhum estudante pode ser submetido à praxe contra a sua livre e espontânea vontade, 

nem ser privado do traje académico. 

 

Artigo 2.º 

Não são permitidas praxes que firam a dignidade do estudante, que ameacem a sua 

integridade física e moral ou quaisquer outras ofensas corporais. 

 

Artigo 3.º 

O período de praxe decorre em três semanas, sendo duas após o início do ano lectivo, e 

uma terceira aquando das colocações da segunda fase. 

 

Artigo 4.º 

Não são permitidas praxes académicas em espaços que condicionem o normal 

funcionamento da instituição. 

 

Artigo 5.º 

Em caso de danos serão os organizadores responsabilizados pelos mesmos. 

 

Artigo 6.º 

Não são permitidos actos de praxe realizados em condições atmosféricas adversas (chuva 

ou vento) que comprometam a saúde dos estudantes. 

 

Artigo 7.º 

Não é permitido qualquer acto de praxe que obrigue o estudante a comparecer no espaço 

escolar com indumentária menos apropriada. 
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Artigo 8.º 

Não são permitidos actos de praxe em que se obrigue ao consumo de substâncias 

estupefacientes e alcoólicas ou de produtos alimentares sem condições de salubridade. 

 

Artigo 9.º 

Toda a comunidade escolar é co-responsável por fazer cumprir este regulamento, sendo a 

Associação de Estudantes o órgão responsável pela supervisão e controlo das praxes. 

 

Artigo 10.º 

A transgressão do presente regulamento é susceptível de procedimento disciplinar a aplicar 

pela secção disciplinar do Conselho Geral. 

 

 

Instituto Politécnico de Castelo Branco, 8 de Fevereiro de 2007 

 

 


